
PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2008, do Senador 

Gim Argello, que acrescenta dispositivo à Lei 

n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que "dispõe 

sobre a redução de emissão de poluentes por veículos 

automotores e dá outras providências", para 

estabelecer meta de redução de consumo de 

combustíveis. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 55, de 2008, de autoria do Senador Gim Argello, para decisão 

terminativa. A proposição não foi distribuída a nenhuma outra Comissão, e 

cabe a este Colegiado emitir o parecer em decisão terminativa. 

O projeto altera a Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 

dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores, 

para fixar meta de redução de consumo de combustíveis. 

A proposição, no seu art. 1o, acrescenta o art. 3o-A à Lei n° 8.723, 

de 1993. O caput do referido art. 3o-A estabelece que os fabricantes dos 

veículos automotores ficam obrigados a apresentar, no prazo de trezentos e 

sessenta e cinco dias, plano de adequação para veículos automotores 

comercializados no Brasil, de modo a assegurar, no prazo de cinco anos a 

contar da data de sua apresentação, redução de 10% do consumo de 

combustível. 
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O parágrafo único do referido art. 3o-A, por sua vez, determina 

que o órgão técnico competente estabelecerá os procedimentos de medição, 

certificação e licenciamento dos níveis de consumo dos veículos automotores e 

as medidas complementares relativas à avaliação e ao controle do consumo de 

combustível veicular. O art. 2o do PLS determina a vigência imediata da Lei, 

após sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

 
Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas à proteção 

do meio ambiente e controle da poluição. Por se tratar da única comissão 

incumbida de analisar a iniciativa em tela, e em decisão terminativa, incumbe a 

este Colegiado apreciar-lhe também os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS n° 55, de 

2008, cuida de matéria inserida na competência legislativa concorrente da 

União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso Nacional dispor 

sobre a matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da 

Lei Maior. Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, esteja 

em conflito com o teor da proposição em exame.  

Além disso, não há reparos a fazer no que tange à juridicidade e à 

regimentalidade do PLS nº 55, de 2008.  

Relativamente ao mérito, o projeto de lei em exame foi formulado, 

essencialmente, para promover a redução de consumo de combustíveis dos 

veículos automotores produzidos no País. Além de promover economia ao 

consumidor, um dos resultados de tal medida é a redução das emissões de gás 

carbônico (CO2) na atmosfera pelo uso de combustíveis fósseis. 

Nesse contexto, concordamos com o mérito da proposição sob 

exame, que representa um avanço com relação à diminuição da emissão de 

poluentes pelos veículos automotores. 

III – VOTO 

 



 

jo2011-01605 

3 

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 55, de 2008. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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